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Deeretes 
CP) n2 0175 de 17 de março de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapé, UIMl• 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artfj{o .18. 
item li, rta Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de Igag, e 
tendo em vista o que consta do Processo n.0 174/77-GAB, 

RESOLVE: 

Concede11 aposentadoria, de acorco com e Lei CC!m~ 
plementar n!> 29, rle 05 de julho de 1976, observado o Item 
li, do Bl'tlgo 102 da Emenda Constitucional nR 01, de 17 de 
outubro de 1969, a JoEé Lopes ela Sllva4 matricula n.0 

71.079.707, colocado em disponibilidade, pela P()rtsria ~~~ 26' 
de 29 de julho de 1969, do Ministério do Interior, publlcad a 
no Diár·lo Oficial da União de 05 de &goEto do meur o aflo, 
em vlrtudP. da declaração de desnecessidade do cargo de 
Tratorl~ta, CT-402 9·B, do Quadro dt! Pessoal - Parte 
Pel'm&nente - deste T~rrltórlo (Proceuo n.o 17.4/77-GAB). 

Palácio do Sett>ntrfao, em Macapé, 17 de r:nar~o 
de 1977, 88l da República e 342 da Criação do Território 
Federal do Amapã. 

Artbur Azevedo Hennlng 
Governador 

N.R. - Republfcado por ter 11aldo com fncorreçlSe1 

Consultoria Jurídica 

Contrato Nº 21/78-CJ. 
Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos que Ceie bram o Govet"no do 
Terrttório Federal do Amapá e Adelalde 
Alvarenga. 

Aos quatro ( 4) dias do mês de agosto do e no 
qe hum mil novecentos e setenta e oito (197&}, 
nesta cidade de Macapá, Capital do Território Fe· 
deral do Amapá, no edifício sede da Secretaria d• 
Saúde e Ação Social, sito à Av. FAB, o Governo 
do Território Fedecal do Amapá, doravante deno
minado simplesmente GoYerno, 'repruentEdo !)('fite 
ato pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde 
e Ação Social, Douto11 Rubens de Bereúna, poD 
força do que dispõe o item xvn do artigo 18 do 
Decreto-Lei nº 411, de 08.01.1969, combinado com 
o artigo 11 do Decreto-Ltoi n.0 200, de 25.02.1967, 
e com o De<'reto (E) n. 0 034, de 30 de outubro de 
1975 e a Senhora Adelaide Alvarenga, enfermeira, 
brasileirll', solteira, rPt;iden:te e domiciliada em 
Brasília - Distrito Ffderal, à EQN 312, bloco E, 
apartamento 406, Carteira de Identida~ n.0 53.371, 
expedida pelo Deperterr:ento Federal de S• fUruça 
Públ·ica de Goiás, em 5.2.70, cem CPF n.0 

001499931/53, inscr~ção n .o 948 no CC~melho Re-
1Jional de Enfermagem do Di~trito F1ederel, daqui 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* AdministraçAo 
• RedaçAo 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/nQ - Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretar 
Chefe das Oficinas , 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5413 
5307 

TABELA Di: ASSINATURAS E P UBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual ............ . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual . . , . . . . . . . . . . 
Semestral .... . ..... . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: P.umenta cinco cruzeiros 

em di'lnte de nominada simplesmente Contratada, 
pon te rem como bom, justo e valioso, celebram c 
pres ~ nte Contr:ato, consoa nte as cláusulas e con
dições qu e seguem: 

Cl&usula Primeirll - Objeto: Constitui o 
objetivo do presente Oontrato a consolidação e 
implantação de normas de enfe!I'magem às unidades 
de saúda e clínicas, no procedim ento de exame de 
materia~ pecmanente, equipamentos e instalações 
adquinidas para moder nização das unidades de 
saúde, a9,;im como assessor ar técnicos e participando 
do Planejamento para e aquisição de mater.illl de 
consumo necessário à enfermagem . 

Cláusula Segunda 

I -Do Governo: 

Obrigaçõt>s: 

a) Pagar à Contra tia da o vaI oi' g lobal de C.r$: 
220.64 1,00 (duzentos e vinte mil, seiscentos e qua
re nta e um cruzeiros), para execução dos serviços 
ol'a acordados; 

b) forn ece r passagem aérea à Contratada para 
o trecho Bras ília/Maaapá/Bra~ília; 

c) Arcar com a despesa de manutenção e pou
sada da Contratada durante a vigência do presente 
:rnstrumento. 

II -- Da Contratad&: 

a) Dedicar-se- integral e exclusivamente a exe
cução dos serviços objeto destt Cont11ato, sem li
mitação de horã rio; 

b) Consolidan a tmplarttação de Normas de 
Enfermagem em todas as unidades d e saúde e tU
ni.::as e implantar nas unidades ainda não implan
'adas por falta de pré-requisitos; 

c) P roceder ao exame d o material permanente, 
equipamento e itlstalações, adquirido para a mode-r
nização das unidad es de saúde. de interesse da en
fermagem, para o fim de aceitaQão; 

d) Assessorar os técn,cos cia Secr~taria n'o 
exame téc nico de propostas de fornecinú:nto em 
Ji,.itacões, coom o fim de aquisição de material de 
queli<i!llde adequada e de acordo com a ~specifica
ção; 

PUBl.ICAÇ0ES 

Página comum, cada centfmetro pvr coluna er• ZO,OU 
Preço deste Exemplar ~r3 2,09 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e da!! 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulaçio do 
Dl&rio, capital, e 8 dias; nos municípios e outros estado! 

tJF'lCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhBT 
qualquer publicaçAo. 

ASSINATURAS - Capital, Municfpios e outros 
estados em qualquer época. 

J'ORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal paM 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA• 

Auinaturbs vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Eate Diflrio Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapll em Brasllia-DF 

e Belém Estado d o Pará. 

e) Participar do planejamento d0 l!Jaterla~ de 
consumo necessác~o à enfermagem; 

f) Parb~cipar da implantação das atividades dr. s 
Delegacias Regionais de Saúde; 

Cláusula Terceira - Preço e Forma d e P r fF
mento: O Governo pagarã à Contratada, pel s exe
cuQão dos se-rviços objeto do pre ~ ente C cntn to, a 
quantia de Cr$: 2210.641,00 (duzentos e vinte mil, 
seiscentos e qu!lrenta e hum cruzeiros), cuja cesre
sa será atendida à oonta dos recursos Rendas Di
versas (Rendas Internas), Pr<•grema 0775428·2.271 
- Elem ento de D espesa 3.1.3.2-0.0 - Outros Ser
viços de T el'ceiros, conforme Nota de Emç.e11ho 
nº 874, emitida em 04 de agosto deste ano, 
no valor supra especificado; 

b) O Governo pegarã à Contratada 5G% 
(cinque:nta por cento) do valor globel cio Contrato 
no ato de sua as sinatura e 50% (cinquenta por. 
cento) em 23 àe setembro de 1978. 

Cláusula Quarta - Fiscalização: Os serviços 
obje tos do presente Oontnto ~erão fiscalizedos de 
acord o com o cri t ério estabelecido e deliberado 
pelo Secretério de Saúde e Ação Social. 

Clãusula Quibt a - Retenção de PagPmentos: 
P oderá ser cetido o pagamento de q\lalque~ fatura, 
no t odo ou em parte, no caso de trabalho defei• 
tuoso, não aceito pelo Governo. 

Cláusula Sexta - Reajustamento: O preço de 
exPcução do presente Contrato é fixo e irff ajusté
vel, não sendo admissível e m qualqu~r hipótese o 
reajustamento do preço ora combinado. 

Cl~usula Sétima - Resci~ão: Sfro ptt> juí:zo de 
qualq uer outta disposição prevista f'Hte Contrato, 
b mesmo poderá ser rescindido el e pleno dire~to 
pelo Governo e em qualquPT tempo, independen
t emente de qualquer ação, notificação judicial ou 
extra-judicial, quand o: 

a) os serviços a que se refere o presente Con
trato forem transferidos a outrem, no t odo ou em 
pa11te, sem prévio assentimento do Governo; 

b? houvet morosidade lnexplio~V.el no enda'
mento dos trabalhos t:Qntratados; 
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c) a Oantratada impedir ou dificultar a açãlo 
fiscalizadora d o Governo; 

d) a: Contratada apresenf:aii comprovadamentE: 
r.esultados insatrisfatórios do ponto de vista técnico; 

e) a Contratada deixar de cumpriv quai~quer 
das condições do presente Contrato, ou incidir mais 
de duas vezes na mesma falta. 

Cláusula Oitt~va - Vigênda: O presente Con
trato vigirá da data de sua assinatura, atfl 30 
(tnint!l) de setembro de •1978. 

Qláusula Nona - Omissão: Os casos o:n.issos 
serão resolvidos de oomum acorao entre as partes 
contratante.s. 

Cláusula Décima - Foro: Para dirimência àas 
qui!stões decor.renbes deste Contrato, as partes de 
comum acordo Piegem o Foro da cidade de Maca
pá, Capital do Território F ederal :lo Amapá, com 
r enúncia ~x.pnessa de qualquer outr.o por malis pri· 
viJegiado que seja ou venha a se r. 

E, por assirr. estarem acordes, assinam este 
Contrato, em 10 {dez) vias de igual teor e forma, 
as partes contratantes, na presença das testem unhas 
abaixo nomeadas. 

Macapá, 04 de agosto de 1978 

Rubens de Baraúna 
- Secretário de Saúde -

Adelaide Alvarenga 

- Contratada -

Testemunhas: Ilegíveis 

Amapá Florestal e Celulose S.A. AMCEL 
(C.G.O. nQ 05.995.840/0001-55) 

Ata da Asse'mbléia Geral Ordinári~ rE>a
liza da às quinze horas do d\a 31 de julho 
de 1978. 

Reunidos em assembléia geral ordinária, na 
sede social, na Avenida Iracema Carvão Nunes n.0 

196, ne.sta cidade de rv1acapá. Território Federal do 
Amapá, del tberar am os aCionistas, presentes na su81 
totalidade e por unan~midade de votos: a) designar 
para presidir e secretariar a assembléia, respectri. 
vamente, o Diretor hrael Hirch Coslovsky e o Sr. 
José Frederico dos Santos Marinho; bJ aprovar, 
sem reservas e com as abstenções legais, o Re~a

tóri·o da Diretoria e o BalanQo Patrimonial refe
rentes ao exercício gocl.al findo em 31 de março de 
1978, publicado no «Diário Oficial» e no «O Liheral» 
dos djas 25 e 24 de julho de 1978, respectivamente, 
e colocados à disposição óos mesmos por avisos 
publicados no ccDiãrio Oficial» cio.sl dias 7, 8 e 9 de 
junho de 1978 e no «O Liberal» dos diPs 13, 14 e 
15 de junho de 1978; c) manter vago um cargo de 
Diretor e reeleger, para a Diretoria, com mandato 
de um ano, como Diretor'-Presidente, c• Sr. Samuel 
Fineberg, e domo Diretor, o Sr·. Israel Hirch Cos
lovsky, o primeiro quali~cado na ata da assembléia 
geral extr'aordináFia de 14 de fevereiro de 1978, 
arquivada na Junta Comercial do Território Fede· 
ral do Am'apá sob o n.0 806, em 27/4/78, e o se
gundo qualificado na ata da assPm bléia ger-al ordt
nária de 29 de julho de 1977, s.rquiiiT'Ada 11a mesma 
Junta Comercial sob o n.0 777, em 29/9/77, tendo 
ambos sf.do declarados empossooos em Sleus cargos; 
d) fixar em atá Cr$ 3.000.000,00 (três mHhões e 

quinhentos mil cruzeiros) o montante global da 
remuneração anual dos membros da Diretoria; e) 
não requerer o funcionsrnento do Ccnselho FisC'al; 
f) autorizar a lavratura desta eta em forma de su
mário, conforme previsto no art. 13(), parágrafo 1.0 , 

da lei n.0 6.404t 7o. Macapá, 31 de julho de 1978. 
(aa) Israel Hirch Coslovsky, Presidente - José 
Frederico d0s Santos Marinho, Secretilrio - Indús
tria e Comércio de Minérios S.A. - !COMI, Israel 
Hirch Coslovsky- COPRAM - Empreendimetltos 
e Pal'ticipações Limitada, José Ftederico do6 Sflntos 
Marinho. Confere com o origi11al, lavrado no livro 
próprid. 

José Frederico dos Santos Marinho 
Secretário 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 
CERTIDÃO 

CERTIFICO que a primeira via dtste documento, 
por de~pacho do PI>esldente da JUCAP, nesta clata, fo' 
arquivada sob o número 834. 

Macapà, 31 de agosto de 1978, 

Marilia Costa Lima Cavalcanti 
Secretário Geral - JU0AP 

Conselho Territorial do Am~pá 

Ecital de Convocação 

O Presidente do Conselho Territorial d'O Ame
pá, de acordo com o artigo 26 do Decreto-Lei nl! 
411/69 e artigo 15 do Regimento Interno, convoca 
so Senhoy-e·s Conselheiros para a 51C8 Reunião Ordi
nâria a ser r ealizada nos seguintes locais: Secreta
ria del órgão, cidade de Calçaene, cidade de Amapá 
e Secretaria do órgão, respectivamente, no periodo 
d~ 23 a. 25 de outubro do corrente exercido, oom 
seu início previs~o pera às 10:DO horas, com a fi
nalidade de: 

I - Abertura do trabalho; 
- Leitura dos exped)entes recebidos e expe· 

droos; 

ll - Leitura da Ala da Reunião anterior; 
- Estudo e anáHse de Brojetos, Processos e 

Plano~ oriund.os da área Govetnamental; 

III - 11eunião com o Prefeito, Pcesidente da 
Câmera de Vereadores, Vereadores, Líderu Ccmu
oitár'ios e o povo da cidade de Ca'lçoene; 

IV - Reunião com o Prefeito, Presidente da 
Câmara d~ Vereadores, Vereadores, Lideres Comu
nitlârios 111 o povo da cidade de Amapá; 

V - Aprovação da Frogramação do Colegiado 
pare o mês de novembro/78; 

- Avaliação das Reuniões externas; • 

VI - O que mais houver. 

Macapé, 12 de outubro de 1978. 

Alberto da Silva Lima 
Presidente 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 
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Mlnlatérlo da Agricultura 

Delegacia Federal de Agricultura no Amapá 

Termo Aditivo do Contrato de Locação 
publicado no Diário Oficial da Untão de 
29 de set embro de 1 \!76, fo,Jh& n.0 

12.944 r.derente ao I.rróvd situado à &VI. 

Presidente Vargas n9 456, na cidade de 
Macapá, Território Federal do Amapá, 
para utlliza-ção da De.legacia Federal de 
Ag ri cultura no Amapá, nll fonma abaixo: 

Aios dezoi,to di as db mês ele setembro de hum 
mil novecentos e setenta e oito (1 978), nesta cidade 
d :! IVhcapá, Ca pital• do T <! rribório Fede·ral do Amapá, 
os infra -assi nados, Alber to Bentes Guureao -
Del -gado Fede ral de Agricultura no Amapá, neste 
ato re pres~> nllan io o ~inistério da Agricuitura, d~ 
acordo com a delegação de com petência atribuída 
spda Portaria MinistP.rial n .0 505, de 15.07.76, e 
J osf> Maria F rota de Almeida - proprietálic do 
Imóve l situado à av. Presidente Vargas n.o 456, 
~m Macapá, por terem valioso e bom, assinam o 
presente Termo Aditivo retificando a Cláusula 
Quinta do v.glor locativo do instru~ento principal, 
nos ~ePmos que abaixo seg.ue: 

Item I - A Oláusula Quinta do Valo!' Loca
tivo - passar'á a te r a seguinte redação: 

Cláusula Quinta - Do Valor locativo: o ualor 
locati vo é de Seis Mil Oruzeiros (Cr$-6.000,00), 
pagável r or mês, a partir da data do presente 
Ter:mo Adi.tivo E! reajustável anualmente com base 
nos indíces estabelecidos pelo Governo F~dP.r&l, 
vencido até o dia dez (lO) do mê~ subsequente, 
m~diante a apresentação dos respectivos recibos e 
comprovant~s . 

Item II - P PI'manecem inalteradas as dem~is 
Cláusulas do Conbrato de L ocação. 

Aasim, por estarem justos e acordados, as par
tes contratantes a <>s9nam o presE:nte Termo Aditivo, 
em cinco (5) vias d~ igual teor e fonmtr na pre
sença de duas testt>munhas. 

Maeapá, 18 de setembro de 1978 

Alberto Bentes Guerreiro 
- Locatário -

José Maria Frota de Almeida 
- Locador -

CPF N.0 00300032 

Testemunhas: 

Antônio Rodrigues da Costa Junior 
CPF N.0 009 I 5292 

Raimundo Sotero Couto Rodrigues 
CPF N.0 00612.73'12 

Conselho de Educação 

RESOLUÇÃO N2 19j 78-CETA 

Ap11ova Plano de Aplicação da 1! e 2! 
Etapa do Curso de Habjlitação de Pro
fessores para 5ª e 6ª séries. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educaç2o do 
T erritório do Amapá - CETA, no uso das suas 
atribuições legais e tendo em vista a Dt-!Pgação de 
Competê'ncia constante no Pare~er nº 773/73-CFE 
e Parecer nº 43/78-CETA. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Aprovar o Plano de Aplicação, 1!1 
e 2ª etapa, do curso de Habilitação de Proüssores 
para 5ª e 6ª série, nos t'el mcl6 t m que e.:.tá p! OpCStO. 

Art. 2.0 - Esta Re~olução e r h ar á f n vigor 
na data ~e sua publice,~&o r ev( faêc.f: as düposiç õu 
em contnério. 

Conselho de Educação, em Macapá, 22 de se
tembro de 1978. 

Annle Vianna da Costa 
President e do CETA 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Terrltórlo Federal do .o\mapé 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Citação, cem prazo de 1ó dias , na forma 

abaixo: 

O Doutor Oswaldo de Sousa e Silva, MM. 
Juiz de Direito em Exercido da Comarca 
de Macapá, Cap. do Ter-. Fed. do Amapá, 
na forma da lei, etc. 

Faz saber a todos os que o presente Edital, 
com prazo de .15 dias virem, ou dele tiverem co
nheoimento, que neste Juizo CC'rre se us tJ Êmites 
um processo em que é acusado J oaquim Nascimen
to Sales, vulgo «Peba», brasileiro, casado , fundo
nário público, como incur.so no art. 19, LCP (Con· 
tra"enção Penal) 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo 
certificado não o háver encoobrado nesta Cl·marca, 
não sendo possivel oitá -lo pessoalmente, citB -o ~elo 
presente a comparecer neste Juizo, no ed ifício d~ 
Forum desta Comarca, sito à Avemd.a Aml.l·zonas , 
n°. 26, esquina com a rua Cel. Cori ola,no Jucá , nes
ta cidade, no dia 04.12.78, às U:OO horas, a fim de 
SeC in terrogado, promovtr sua def-Ha e Hr not i
ficado dos ulteriores termos do pYoceEw, a que 
devtrá comparecer, sob pena de nvelia . Para co
nhecimento de todos é pAS5ado o presente Edital , 
cuja 2a. via ficará afi:xEda no luga r de co,tume. 
Dado e passado nesta cidade, aos cnze rlias do mês 
de agosto de mil novecentos e s-etenta e oito. Eu, 
Gaetano Amico, Escrivão, subscreví. 

Dr. Oswaldo de Sousa e Silva 
Juiz em Exercício 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Extrato de Instrumento <::ontratual 

(Artigo n2 54 do Decre:to nº 73.140/ 73) 

Instruml!nto: Termo de Contrato Ide Empreitada 
n2 24/76-PMM, de agosto de 1978, Processo t1 .0 

3150. 

Partes: Prefeitu.r.a Municipal de Macapé e a 
firma M. N. Nascimento Santos. 

Praze: O prazo para conclusão total dos servi
ços será de trinta (:iO) dias, a contar da data da 
assinatura do presente Contrato e da primeira Or
dem de Serviço. 

Objeto: O objeto do presente Contrato consiste 
na execução dos serviços de reforma da Usina de 
Luz, na localidade de Santa Luzia do Pacuí. 

Valor: :e de Cr$ 27.800,00 (vinte e se.te iml 
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e oitocentoil cruzeiros), o valor do preient:s Con
trato, fixo e irreaj ustável. 

Dotação: Os recursos para' o pagamento dos 
serviços da::orrentes deste Contrato, couerã·o a conta 
da DotaÇ'ão: l.U.S.M.P . - Programa: (i l e g i v e 1) 
Categoria Econômica 4110.00 - D.O. 2.11 - Em
penho n.0 976, de 11 de &gosto de 1978. 

Fundamento do Instrumento: Este Contva11o de
corre da autorização contida no processo n.0 3150, 
de 28 de junho de 1978, e com fundamento na 
alínea «h, do parágrafo 2.0 , do art. 126, do Decre
to-lei n.0 200, de 215 de fevereiro de 1967. 

Macapá, 23 de agosto d~ 1978. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefefto Munic-i•pal de Macapá 

Sebastião Rocha Santos 
Pela Empreiteira 

João Teixeira Lima 
Diretor do D.O.-PMM 

Testemunhas: Ilegíveis 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Decreto n° 146!78-PMM 

Fixa os valores de lnde!llza.ção das despesas 
com alimentação e p ousRda, de que trata o 
Decreto nº Z6/76-PMM, de 14 de junho de 1976. 

O Prefeito Municipal de Macapa, usaodo das atribui
ções que lhe são conferidas pelo Inciso H, do art. 15, da 
Lei n2 6.448, de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista 
o Decreto n!! 82.048, de J!! de agosto de IQ78, 

DECRETA : 

Art lt0 
- Os ~alores de Indenização das despesas 

com allm~ntação e pousada , passam a Rer os conatantes 
do quadro abaixo, de acordo com o que dispõe e Decreto 
n .o 82.048, de 1.0 d& agosto de 1978: 

C L A S S I F I C A Ç A O I Nivel ou I Alimen-[ Pou• d 
Sfm bolo tação • 8 1 

a) Prefeito 12-0 I 330,00 I 680,00 

b) Oaitgo ou função de cooflh DAS- 6 
anca de Direção e Asses-
eOil'amento, (DAS\, DAS· 5 290,00 1100,00 

o) Cargo ou função de confl- DAS- 4 
ança de Direção e Asses- DAS- 3 
soramento !DAS). e de DAS- 2 
Chefia e Assistência inter- DAS- 1 270,00 460,00 
mPdlârla <CAI). CAI- 5 

CAI · 4 

d) Funções de Assts'têncle In- CAI- 3 
termedlárla !C.Ail e demais CAI- 2 
Cargos ou empregos. CAI- I 

N. 1 a 6 :120,00 890,00 

Parágrafo único - O valor d4 pousada serà acr'es
aldo de 50% r clnquert.a por cento) nas cidades de Ma.naus, 
Rio Branco, São Paulo, Salvador, Rio de Janeiro, Blra11Uia 
e Foz de Iguaçu. 

Art. 2.0 · - Este Decreto entrer6 em vigor a partir 
desta data, revogadas as dlséoslções em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 12 de setembro de 1978. 

Clefton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Munlclpal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Admlnfstraçlio, aos 
12 dias do mês de setembro de 1978. 

Luiz Carlos Camargo Bu:&l 
Diretor do DeptQ de Admlnistraçao 

Decreto N9 147/78-FMM 

O Prefeito Municipal de Mar.apé, Ufer.c'c {H l'trl
bulções que lhe são conferidas por Lei . 

DECRE'llA: 

Art. 12 - Remover p~re e CoordenedCJt ls Jrrcbillá
rta , José Raimundo Scuzs do Rcf~rio. Agntt df P.orini!
t.-ação- AAA.031.3, lotado no De1=srHrrtnlo ct Cb 1 s. 

Art. 2.0 - Este De'Creto entrará em vfg'C'r [ ftJ1tt ée 
f8 de setembro de 1978, revogadas as dlFp<'siçées trr. con
trárkl. 

Cumpra-se, Registre-se -e Publ!que-se. 

Palácio 31 de Março, 19 de setembro de 1978. 

Clelton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal 

Publicado neste Departamento de Admln!straçio, ao• 
19 dias de mês de setembro de 1978. 

Luiz Carlos Camargo Buzzf 
Diretor do Dept.0 de Admfnlstraçl!o 

Decreto N!! 149/78-PMM. 

O Prefeito 'Municipal de Macapá, \l&aodo du stri
bulções que lhe sAo conferidas por lei. 

DECRETA: 

Art. 12 - Remover para Repfesentaçõet Externei, 
Agência Distrital de Santana , Jrão Idt:Tval Nevt:11, "'"'""· "'• 
Artífice - A.ART 021.1, lotado no Depsrtarrfn~o dt feJVf
ço Público. 

Art. 22 - Este Decrebo entrertl em vlgtlr e partir de 
27 de setembro de 1978, revogttdas as disposições em con• 
trá rio. 

Cumpr&-Be, Registre-u e Publlque-lt!. 

Palécfo 31 de Março, 05 de outubro de 1g7e. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Munici'Çtll de MacapA 

PubHcado neste Departamento de Admlnifltreção, aot 
05 dias do mês de outubro de 1971!. 

i...Uiz Carlos Camargo Buzzi 
Dir-etor do Dept.0 de Admlnfstrsçlio 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Coordenadoria 1.1mobU;árLa 

Edital n.0 03; 78 - CIMA - com prezo de 3'0 dias 

Alienação de '!Imóveis 

A Coordenadoria Imobiliária de Me.capé, atra .. 
vés do Serviço de Operação Jmobiliérid, confo1rpe 
Decreto (E) n.0 003 de 24 de fevereiro de 1978, do 
Governo do Território Fecleral do Amapá, torna 
público que es pessoas abaixo celatior:ades estão 
entrando com pedido óe c c mr;ra dos lotes jé com 
benfettor.ias edificE:das, ccnfrrme discrimireç'o 
abaixo: 

Antonio B'arbosa da Silva - Lote l1.0 12, qua
dra n.0 53, seter n.0 07, rue Sentos Dumont, n° 
2224, bairro do Trem. 

Delmiro Izaias Pere1re - rLote aº 23, quadra 
nº 19, setor n2 06, av. Clodóvio Coelho, nl! 572, 
bairro do Tztem. 

José Ribaml'l.r Silvs Dias- Lote n.0 015, quadra 
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nº 82, s etor n° 01, rua Rio Purus, nº 10, bairro 
Central. 

Moacir Barbosa d a Silva - Lote n .0 07, quadra. 
n.0 59, setor nº 08, rua São Jo~oé, nº 197, bairro 
Pacov~:ll. 

R~gina. Cos1t Pinhei ro de Barros Arouck - Lobe 
n.0 04, quadra n.0 06, setor n.0 05, av. Nações Uni
d as, n. 0 1201, b airro Julião Ramos. 

Severiano de Souza da Paixão - Lote n .0 17, 
qu~dra n.0 10, setor. n. 0 02, av. Profª Cora de Car
valho, nº 1310, bairro Cen!tral. 

S i! verino Gomes Barreto- Lote n .0 28, quadra 
nº 03, setor n. 0 06, rua Hamilton Silva, n .0 2293, 
bairro d o TrE:m. 

Suely Me ndes Viana - Lobe n2 02, quadra, n.0 

58, setor nº 02, a•1. Mendonça Júnior, n,0 ~17, bairro 
Centnal. 

Convjlda as pessoas que se julgam com dir.ito 
sobr~ os ·r ef e ridos imó veis, à apresentarem suas 
reclamações por escrito, dentro do prazo de 30 
dias contados da pubboação do presente Edital. 

MacRpá, 29 d e agosto de 1978. 

'Dereza Neuma Ulisses cie Oliveira e Silva 
Diretora S. de Opera9ão Imobiliária-PMM 

Engº Agrº Joaquim Félix da Silva 
Diretor da Coordenadoria Imobiliéria 

~<lital nº 04/78 - CIMA - com Prazo de 30 Dias 

Alienação de Imóveis 

N. Coordenadoria Imobiliári-a de Ma~epâ , etrayés 
do S erviQo de Operação Imobiliária, conforme 
D ecreto (E) n.0 003 de 24 de fevereiro de 1978, do 
Governo do Tbrritório Federal do Amapá, torna 
públi·oo que as pt-ssoas abaixo relacionadas estiõo 
entrando com pedido de compra dos lotell jtr com 
b enfeitorias edificadas, conforme discriminação 
abaixo: 

Alcino Duarte de Almeida - Lote n.0 01, 
quad•ra 12, setor n .0 05 , Rua Jovino Dinoá, n.o 591, 
bairro Julião Ramos. 

E>roília Felix da Silva Santos - Lote n.0 23, 
quadra n.0 11, setor n .0 08, Rua Gioiái, n.0 .766, 

bairro do Paooval. 

Manoel Damasceno ele Brito - Lote nº 04, 
quadra n.0 t56, setor n.0 07, Rua Paraná, s/n.o, 
bairno Sant~ Rita. 

Manoel S1trdo Nobre - Lote n.0 04, quadra 
n.0 26 , set or. n.0 ~ 09, Av. Dos 'Dembes, n.0 143, 
bahro do Tre~. 

Convida as pe-ssoas que se julgam com direito 
sobre os 11eferidos imóveis, à apresentarem c;uas 
reclamaçõ ~ s por esorito dentro do prazo de 30 dias 
cont~-ios da publieação do presente Edital. 

Macapá, 12 de setlembro de 1978. 

En g.0 Agr.0 Joaquim Félix da. Silva 
Dird tor da Coordenadoria Imobilibia 

T e reza Neuma Ulisses de Oliveira e Snva 
Pire tor a S. de Operaçã<? l!DobJ.MárJf.·Pftf~; . . . 

Associação Atlética Banco do Brpsil/Macapá-AP 

ESTATUTOS 

Capítulo I 

Da Associação e ~eus fins 

Art. 1.0 - A Associação Atlética Banco do 
Brasil - Macapá (AP), nestes Estatutos de signada 
As~ociação, fundada em 24 de junho d e 1971. so
ciedade civil de duração il mitada <.:c m sEdt> E fero 
nesta cidade de Macapá-AP é agremiação duporti~ 
va, s ooial e cultural, com patrimôn~o e pe1 sooali
dade distintos dos seus ass ociados, constituída de 
funcionários do Banco do Brasil S.A., se us d~pen~ 
dentes econôm icos, par.entes at.é 3 ° g,rau e de pes
soas da soaiedade Joc&l, estas limitadas a 2G% d os 
sócios efetivos. 

§ 1.0 
- A Associação rege-se pe los prese,ntes 

Estatutos e p ela legi3Jação aplicáv.el. 

§ 2.0 
- A Associação obriga-se a cumprir re~ 

comendações do Banco do Brasil S.A., peimitindo
lhe inclusive fi~calizar diretamente a contabilidade, 
os servioos f1 instalaçõt!s . 

Ant. 22 - São fthalidades da Associação: 

a) promovE!~' a confraternização do funci onalis
mo do Banco do Brasil S.A. e seus familiares; 

b) presta·r colaboração ao Ba11co do Brasil S .A. 
especialmente nos program8's tde ape:rfe içcarr. t r:to 
do pessoal; 

c ) realizar ou patrocinar reuniões so ciais, cul
turais e artísticas; 

d) desenvol ver a educação em todas a 1 suas 
modalidades e estimular a prática de desportos 
am~doristas . 

Art. 3.0 - Pera ating)r su&s fi.nelidades, a As
•ociação poderá filiflr-se a Entidades oficiais de di
reção d os desportos amadores, bem como e ou t ros 
órgãoa de cúpula r epresentativos das atividad~IB 
Qompreendidas nos objetivos spdais. 

Art. 4.0 ~ A Associa~ão poderá crillr e manter 
serviço de bar e restaurante destinados aos a~so
ciados e familiares, administrando~os por s i ou por 
terceiros, neste caso sob sua intt!ira tesponsabilidade. 

§ Único - No caso de administração ou er.ren
dam eqto por terceiro~, e m q ue será necessilria a 
prévia anuênd e do Banco do Brasil S.A. na forma 
do § 2.0 do A11t. 33Q, deverá constar e m contrato 
que a frequência ao bar e restaurante só ser á per
mitjda aos associados , familiares ~ convided_os. 

Capitulo li 

Do!l Sócios e seus familiares 
Art. 52 - A Associ~ção mapterá as seguintes 

categorias d~ sócios: 

a) Efetivos - Os füncionários em P.xercfcib 
na lccalidade , sem distinção d e cat egorie; os int; 
petores, os aposentados e os pe.~sionista~ nela resi~ 

dt!!ntes ; os servidores de outr-es dependêneies, de~de 
que residentes na cidade ou lotados n·aquela s que 
não contem com A.A.B.B . própria; 

b) Contribuintes - Os parentes de fllncion:á-
17ios até 3.0 jlrau e as pessoas da sociedade local ; 

o) Correspondentes - Os funcion á r ios do Ban
co d o Brasil S .A. lotados em outras agência s, des
de que não se ~enquadrem na alínea "a" deste artigo; 

( C..Ç~.\1• no PJ9xim9 n.li/.~!JlO) 


	

